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[bookmark: _Hlk201588870]Parecer Nº 109/2026, DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ao Projeto de Lei Nº 18/2026 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de cadastramento e fiscalização de profissionais técnicos vinculados a empresas terceirizadas que prestam serviços ao Município de Alumínio/SP, e dá outras providências.



Em análise ao referido Projeto de Lei, quanto ao aspecto legal que nos cabe examinar, esta Comissão opina pela normal tramitação.

Quanto ao mérito cabe ao Soberano Plenário.

É o parecer S.M.J.


Sala das Comissões, Segunda-Feira, 16 de março de 2026.




PROF. JEDIEL DE CARVALHO
Presidente



RAIMUNDO AZEVEDO
Membro



LEO PISTILA
Membro
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